
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SÃO PAULO

DE L O R E N A

L I V R O  D E  D E C R E

N2 2.922D E C R E T O
DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE ABONO.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de

D E C R E T A :

Artigo Ia - No aumento concedido a partir do mes de maio,serão 
incluídos os abonos dos meses de abril a julho do 
corrente ano.

- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publ^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.

de maio de 1991.P.M.
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